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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 01-PMNM/2026 
 

 

Sistema de Registro de Preço-05-SUPEL/2026 
 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

KIT ALIMENTAR: ALIMENTOS PROCESSADOS – 

MARMITEX/refrigerante 350 ml e água mineral 500ml, 

visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Estradas e Logísticas – SEMEL. 
 

 

 

AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e seus anexos, 

notadamente quanto ao credenciamento, formulação das 

propostas de preços, e documentos de habilitação, 

objetivando uma perfeita participação no certame licitatório. 

Dúvidas: (69) 9 9990-6750 

 
 

 

 

 
 

Participação Ampla Concorrência  
 

 
Palácio 21 de julho, 02 de março de 2026. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01-PMNM/2026 SRP-05 SUPEL/2026 
Processo n° 434/SEMEL/2026 

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Nova Mamoré - RO, através da Superintendência de Licitações e Contratos-SUPEL, 
em atendimento ao solicitado pela Secretaria municipal de Estradas e Logísticas, devidamente autorizado 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar na forma do disposto no Decreto Municipal n° 2.400/13, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações posteriores e Lei Federal de Licitações n° 14.133/21, segundo ainda as 
condições e especificações técnicas complementares e quantitativos descrito neste Edital e seus anexos, 
LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO em sua forma PRESENCIAL, critério de julgamento do tipo 
Menor Preço (por LOTE), de Ampla Concorrência e Cooperativas. 
 
A sessão pública será realizada às 09 horas, do dia 13 de março de 2026, na Sala de Reuniões, sito na 
Avenida Dom Pedro I, nº 7096 – João Francisco Clímaco, onde se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, 
designados pelas Portarias nº.  180 de 10 de abril de 2025, para recebimento das propostas e documentos 
de habilitação. 
 
DA JUSTIFICATIVA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1. CONTEXTUALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
O presente procedimento visa à Contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas 
(marmitex), acompanhadas de refrigerante e água, destinadas aos servidores da Secretaria Municipal de 
Estradas e Logística – SEMEL, que atuam em frentes de trabalho contínuas na zona urbana, zona rural e 
distritos do Município de Nova Mamoré/RO. 
Trata-se de contratação essencial à continuidade dos serviços públicos, diretamente vinculada à 
manutenção de estradas vicinais, pontes e demais infraestruturas, sendo indispensável garantir condições 
mínimas de trabalho, saúde e segurança alimentar aos servidores. 
2. AMPARO LEGAL PARA ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
A Lei nº 14.133/2021 não extinguiu a modalidade presencial, tampouco impôs a obrigatoriedade absoluta 
da forma eletrônica, exigindo apenas motivação técnica quando adotada forma diversa do pregão 
eletrônico. 
Nos termos do art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021: 
“As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a forma presencial, desde 
que motivada.” 
Portanto, a legislação autoriza expressamente o Pregão Presencial, desde que devidamente justificado 
— o que se verifica no presente caso. 
3.  MOTIVAÇÃO TÉCNICA PARA O PREGÃO PRESENCIAL 
A adoção do Pregão Presencial mostra-se mais adequada e vantajosa em razão das seguintes 
circunstâncias objetivas: 
a) Natureza do objeto 
O objeto envolve fornecimento diário de refeições prontas, altamente perecíveis, que exigem: 

• logística local imediata; 

• controle rigoroso de prazos de entrega; 

• observância de normas sanitárias municipais; 

• capacidade operacional compatível com a realidade geográfica do Município. 
Essas condições são melhor verificadas e aferidas em ambiente presencial, ampliando a segurança da 
contratação. 
b) Realidade local e competitividade 
O Município de Nova Mamoré/RO possui mercado predominantemente local, formado, em sua maioria, 
por micro e pequenas empresas, muitas das quais: 
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• não operam regularmente em plataformas eletrônicas; 

• enfrentam limitações de conectividade; 

• possuem maior familiaridade com procedimentos presenciais. 
O pregão presencial, nesse contexto, amplia a competitividade real, evita a concentração de mercado e 
estimula a participação local, em consonância com o art. 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 (divulgação 
e publicidade). 
c) Mitigação de riscos contratuais 
A forma presencial possibilita: 

• análise imediata de propostas; 

• saneamento célere de dúvidas; 

• maior transparência na fase competitiva; 

• redução de riscos de propostas inexequíveis. 
Esses fatores são essenciais em contratos de fornecimento contínuo de alimentação. 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Registra-se que a presente contratação será custeada integralmente com recursos próprios do 
Município, não estando vinculada a convênios, transferências voluntárias ou instrumentos congêneres que 
imponham restrições quanto à modalidade ou forma da licitação. 
Tal circunstância reforça a autonomia administrativa do ente municipal para definir o procedimento mais 
adequado, nos limites da Lei nº 14.133/2021. 
5. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, resta plenamente justificada a adoção do Pregão Presencial, uma vez que: 

• encontra amparo legal expresso na Lei nº 14.133/2021; 

• atende às peculiaridades do objeto; 

• amplia a competitividade real do certame; 

• preserva o interesse público; 

• utiliza recursos próprios, sem restrições externas. 
Assim, a escolha da modalidade não compromete a legalidade, a transparência ou a eficiência do 
procedimento licitatório. 
 

1. DO OBJETO 

1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT ALIMENTAR: ALIMENTOS PROCESSADOS – 
MARMITEX/refrigerante 350 ml e água mineral 500ml, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Estradas e Logísticas – SEMEL, conforme Processo Administrativo nº. 
434/SEMEL/2026 e especificações constantes nos ANEXOS I e II, partes integrantes deste edital 

1.1. O valor GLOBAL, estimado para aquisição, objeto desta licitação é de R$ 761.529,60 (setecentos 
e sessenta e um mil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta centavos); 
1.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES 

2.1. Para participação no certame, o/a licitante, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos 
de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n° 1 e n° 2, 

AO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 

EDITAL DE PREGÃO Nº 04/2025 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

TELEFONE E E-MAIL 
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AO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ 

EDITAL DE PREGÃO Nº 04/2025 

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

TELEFONE E E-MAIL 
 

2.2. Todo o documento exigido no presente instrumento convocatório poderá ser apresentado em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor público deste 
Município, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
2.2.1. Os documentos extraídos da internet serão tidos como originais após terem a autenticidade de seus 
dados e certificação digital conferidos pela Administração. 
2.3. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
 

2.4 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

2.4.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o 
prazo da sanção aplicada nos termos da legislação vigente; 
2.4.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos da legislação vigente ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e 
contratar com o MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO. 
2.4.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º e 2º da Lei n.º 
14.133/2021; 
2.4.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
2.4.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
2.4.6. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
2.4.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
2.4.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
2.4.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.4.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
2.4.11. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.12. Demais condições estabelecidas no art. 14 da Lei 14.133/2021. 
2.5. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação, nos termos do 
art. 16 da Lei 14133/2021. 
2.6. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis. 
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3. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DE ENVELOPES 

3.1.  No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 
– PROPOSTA e 02 - HABILITAÇÃO. 

3.2.  Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 

4. PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em no mínimo 60 dias, deverá ser datada 
e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas 
ou entrelinhas, e deverá conter: 
a) razão social da empresa; 
b) descrição completa dos produtos, materiais e/ou serviços; 
c) preço unitário por item e global, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou 
terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
d) A proposta deverá conter, obrigatoriamente, a marca do produto ou identificação do fabricante, se 
houver, sob pena de ser desclassificada a empresa licitante. 
5.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário até, no máximo, 
duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação. 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
de bens ou serviços. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
5.7. Fica autorizada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, quando entender por 
interpretação sistêmica a melhor garantia à supremacia de interesse público em confronto com os princípios 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável, conforme determina a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública presencial, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 
ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 
6.3. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais 
baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 
6.4. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
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6.5. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da 
vencedora. 
6.6. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.7. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
obedecida a ordem prevista nos itens 6.5 e 6.6. 
6.7.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 20 s (vinte segundos) para apresentar nova proposta. 
6.8. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.8.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,01 (um) centavo de real. 
6.9. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes neste edital. 
6.10. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão 
da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 
mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 
propostas. 
6.11. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor valor global e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente 
com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
6.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
6.14. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor valor global, desde que a proposta tenha sido apresentada de 
acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.16. Encerrada a etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação 
para as beneficiárias da Lei Complementar nº 123; 
6.16.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 
6.16.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 
(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 
será declarada vencedora do certame. 
a.1) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 6.16, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.16 deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
6.16.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas empatadas. 
6.17. O disposto no item 6.16 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.18. Se não houver licitante que atenda ao item 6.16 e seus subitens, serão utilizados os critérios de 
desempate, constantes no art. 60 da Lei 14.133. 
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6.19. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.16, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.20. Aplicam-se os subitens 6.16 a 6.19 somente no caso de itens não exclusivos para a participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
6.21. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.21.1. A negociação será realizada durante a sessão, acompanhada pelos demais licitantes presentes. 
6.21.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar como licitante para que seja obtido preço melhor. 
6.22. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados para o e-mail: cpl@novamamore.ro.gov.br  ou poderá ser entregue presencialmente ao 
pregoeiro e equipe de apoio. 
6.22.1. A proposta de preços atualizada e documentos complementares se for o caso, deverão estar em 
formato PDF. 
6.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
6.24. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 
for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida. 
6.25. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, e que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com as exigências do ato convocatório. 
7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.4. Como regra, será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço estimado fixado no Edital, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
7.4.1. Em casos excepcionais, poderá ser aceita uma proposta ou lance vencedor com um preço final 
superior ao preço estimado, desde que devidamente justificado e após uma avaliação detalhada pelo 
Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. O pregoeiro e equipe de apoio, poderão realizar diligência ao órgão 
responsável pela elaboração da pesquisa de preços e termo de referência, o qual deverá manifestar-se 
conforme solicitado pelo pregoeiro no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 
7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para entregar ou enviar documento complementar, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
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7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados pelo licitante, 
por meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), em ata, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
7.12. O pregoeiro(a) disponibilizará as Atas e Relatórios aos licitantes participantes. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda 
nos seguintes cadastros: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:2088778921818::NO:2. 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) fará diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 
técnica, se for o caso. 
8.3. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 da Lei Federal 14.133/21. 
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8.3.1 DAS DILIGÊNCIAS E INCLUSÃO DE DOCUMENTOS 
A Administração poderá promover diligências, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, para: 
- Esclarecer ou complementar a instrução processual; 
- Solicitar documentos que comprovem fatos preexistentes à apresentação das propostas; 
- Corrigir falhas formais. 
Base legal e jurisprudencial: 
 

“É admissível a apresentação de documentos em sede de diligência quando estes 
visam comprovar fatos preexistentes à data de apresentação das propostas, 
desde que sua não apresentação decorra de erro formal e não implique em 
prejuízo à isonomia entre os licitantes.” (TCU – Acórdão nº 2.049/2023 – Plenário) 
 
Acórdão nº 1211/2021 do TCU estabelece que a Administração Pública deve 
permitir a juntada posterior de documentos que comprovem condições existentes 
antes da licitação, desde que isso não prejudique a isonomia entre os licitantes e 
atenda ao interesse público. 
 
Acórdão nº 602/2025 do TCU aborda a possibilidade de juntada de documentos 
durante as fases de habilitação ou classificação em processos licitatórios. 
Especificamente, o TCU considera lícita a admissão de documentos apresentados 
em atendimento a diligências, desde que tais documentos comprovem condições 
existentes antes da abertura da sessão pública do certame. Essa prática não 
configura violação aos princípios da isonomia e da igualdade entre os licitantes 

 
8.4. Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 
8.5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: A habilitação do licitante será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos, conforme art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21. 
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; Havendo consolidação do contrato 

social, apenas a última alteração devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição da última 
administração; ou no caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente 
registrados, acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício; ou Registro Comercial, 
no caso de empresa individual; ou ainda Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

b) Cópia do documento do Registro Geral (Identidade) e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
proprietário e/ou dos sócios; 

c) Se houver Procurador da empresa, cópia autenticada da Procuração e cópia do Registro Geral 
(Identidade) e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do Procurador; 

d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

g) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 
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8.6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do MF – (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, conforme: 
b.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal – unificada da Secretaria da Receita 

Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais – 
unificada pela Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de negativa; 

b.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
b.3. Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
b.4. Certidão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036/90); 
b.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão, Lei 12.440 
de 07 de julho de 2011. Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2º 
Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com 
exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em 
nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT. 

b.6. Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
prazo com o objeto deste termo; 

b) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que 
não tenha originado de contratação. 

8.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações 
contábeis, referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, e limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Art. 69, Inciso I e § 6º da Lei 
14.133/2021). 

c) Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE), 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou publicado em 
outro órgão, diário, jornal equivalente. 

d) a) Para as empresas que enviarem por Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) – 
Escrituração Contábil Digital (ECD) deverá apresentar anexo ao Balanço e DRE o Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital que comprova a assinatura do contador e representante 
da empresa. 

e) b) Para empresas que enviarem o Balanço e DRE autenticado na Junta Comercial deverá 
apresentar anexo o Termo de Autenticação – Livro Digital que comprova a assinatura do contador 
e representante da empresa. 

e.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
e.2) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

f) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 

ID: 318773 e CRC: 3DFFCED9



 

Superintendência de Licitações e Contratos  

 

11 
 

 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO – Superintendência de Licitações e Contratos 

Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO – CEP: 76.857-000 – Fone/Fax: (69) 9 9990-6750 

 

 

 

 

 

das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

g) As empresas, deverão comprovar patrimônio líquido ou capital social de 10% do valor 
estimado da contratação. 
h) Nos termos do Art. 1.179, §2º código Civil, fica dispensada ao MEI (Microempreendedor Individual) 
a obrigação apresentação de escrituração contábil, balanço e DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). Contudo, deverá a empresa comprovar o patrimônio líquido ou capital social de 10% do 
valor estimado da contratação. 
i) Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
j) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 
 

9. DO RECURSO 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.3.4. O recurso deve ser apresentado de forma escrita, fundamentada e conter assinatura do impugnante 
em via original; 
9.3.5. O recurso será recebido no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sito à Av. Dom Pedro II, 7096, 
João Francisco Clímaco, no horário das 07h30 min às 11h30min e das 12h30mim às 17h30min; ou, 
9.3.6. O recurso poderá ser encaminhado por correio eletrônico (e-mail), para o endereço 
cpl@novamamore.ro.gov.br. Nesse caso o documento original deverá ser digitalizado e encaminhado em 
anexo à mensagem, para que no Setor de Compras seja impresso e registrado no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal. 
9.3.4 Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens anteriores. 
9..5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
10.2.1. A convocação se dará por meio de e-mail, telefone, watts ou outro médio de comunicação, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos documentos 
apresentados na sessão pública, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) Homologar a licitação. 
11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DA ASSINATURA E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Após a homologação da licitação, será lavrada Ata de Registro de Preço, com vigência de 01 (um) 
ano, com o FORNECEDOR classificado em primeiro lugar, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, 
nos termos do art.84 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. O contrato decorrente da Ata, quando for o caso, terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições nele contidas. 
12.3. O Contrato poderá ser substituído pela Ordem de Compra ou Nota de Empenho. 
12.4. O licitante vencedor deverá assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções pertinentes, podendo ser 
prorrogado, mediante solicitação e aceite pela Administração, por igual período. 
12.5. Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preço, no ato da assinatura deste, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preço, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
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12.6. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo Município, 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao disposto no Art.117 
da mesma lei. 
12.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento pelo contratante. 
12.8. O Aceite da Ordem de Compra ou Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
12.8.1. A referida ordem de compra ou nota de empenho está substituindo o contrato, aplicando-se a relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
12.8.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
12.8.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 
12.9. Previamente à contratação, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
12.10. Na solicitação dos materiais, produtos ou serviço, poderá ser exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
12.11. No caso da contratada não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a receber a ordem de compra, nota de empenho ou assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 
ata de registro de preços. 

13. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO EM SENTIDO GERAL 

13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
do orçamento estimado. 
13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, utilizando como indexador o Índice Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), tomando-se 
por base a data da apresentação da proposta. 
13.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigência do contrato. 
13.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 
terá vigência e passará a ser praticado pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, 
assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
13.7 Neste caso, o (a) (s) licitante (s) fica (m) ciente (s) de que não será deferido pela Administração 
pedido de revisão de ata ou de reequilíbrio de contrato antes de efetuadas no mínimo 03 (três) 
entregas do objeto/serviço licitado 
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14. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOSO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O contrato administrativo/ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
14.2. A execução do contrato administrativo/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti- los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
14.2.1. A designação do gestor e fiscal das aquisições adquiridas através de ata de registro de preços, será 
realizada no momento da solicitação do pedido de compra, onde constará na ordem de compra e nota de 
empenho os responsáveis pela fiscalização. 
14.2.2. Quando formalizado contrato administrativo, o gestor e fiscal serão neste documento designados. 
14.2.3. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato administrativo/ata de registro de preços 
serem designados através de portaria. 
14.2.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato administrativo/ata de registro de preços, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 
14.2.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
14.2.6. O fiscal do contrato administrativo/ata de registro de preços será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
14.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
14.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato administrativo/ata de registro de preços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
14.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato administrativo/ata de registro de preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo contratante. 
14.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato administrativo/ata de registro de preços. 
14.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não 
poderá subcontratar partes do objeto desta licitação. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

DA CONTRATADA 
15.1.1. Entregar o objeto licitado em conformidade com as especificações deste Termo de Referência e 
seus anexos e no prazo estipulado neste termo.  
15.1.2. Fornecer os produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelas unidades 
administrativas, em estrita observância às especificações do edital e da proposta.  
15.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação.  
15.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data prevista para 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.   
15.1.5. Manter -se, durante toda a execução do contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
15.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.   
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15.1.7. Responsabilizar -se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.   
15.1.8. Manter permanente entendimento com a Contratante, objetivando evitar interrupções e paralisações 
na execução dos serviços.   
15.1.9. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e 
estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os fornecimentos do objeto, segundo a legislação 
vigente.   
15.1.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções em 
decorrência do transporte ou dos materiais empregados, conforme dispõe o art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 
15.1.11. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de 
obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 
15.1.12. Responder, integralmente, por todos os ônus, encargos perdas e danos que vier a causar à 
Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita quando for constatado 
que tenham sido ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto.  
15.1.13. Emitir a Nota Fiscal com o CNPJ e especificações dos serviços realizados de modo idêntico àquele 
apresentado neste Termo de Referência e na Nota de Empenho.  
15.1.14. Permitir e assegurar a unidade requisitante o direito irrestrito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as especificações.  
15.1.15. Embalar e transportar adequadamente os alimentos para pronta entrega à unidade requisitante. 
15.1.16. Fica obrigado a empresa indicar no documento fiscal suas alíquotas, ou sua isenção conforme as 
legislações vigentes, fica obrigado ainda apresentar as declarações para os casos de isenção conforme 
Instruções Normativas vigentes. 

 

15.2 DA CONTRATANTE: 

15.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.  
15.2.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento.   
15.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, as refeições entregues fora das especificações deste Termo de 
Referência e cumprir com as disposições editalícias e da Ata de Registro de Preços. 
15.2.4 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.   
15.2.5 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.  
15.2.6 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações 
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais.   
15.2.7 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência.   
15.2.8 Reter os impostos incidentes sobre as empresas que prestem serviços ou forneçam bens ao 
município.  

 

16. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO  

a. É vedado o recebimento dos produtos ou serviços que possuam MARCA ou características diversas 
das constantes na Ata de Preços e na Proposta, bem como descaracterize de qualquer forma, o objeto 
licitado.  

17. DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
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17.1 O fornecimento, em razão de tratar-se de entrega imediata e, considerando o disposto no art. 94 de Lei 
nº 14.133/2021, será instrumentalizado por meio de Nota de Empenho, que terá força obrigacional e vincula 
a licitante à sua proposta, ao Termo de Referência e ao edital de licitação, sem prejuízo às demais 
obrigações decorrentes de Lei e normas. 

 

18. DO RECEBIMENTO 

a.  Os serviços deverão ser executados na forma integral conforme requisição e especificações e 
quantidades descritas neste Termo e Ordem de Serviços parceladamente, quando for o caso. 
b.  Todo deslocamento que se fizer necessário para prestação dos serviços solicitados, bem como 
todo e quaisquer custos inerentes a instalação, todos os custos (despesas com veículo, motorista, 
combustível, etc.) correrão por conta da contratada.  
c. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela Prefeitura 
Municipal de Nova Mamoré, conforme os termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, a fim de acompanhar e 
fiscalizar os serviços prestados, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. O fiscal 
se responsabilizará entre outras atribuições: 

d.  Conferência e Avaliação dos serviços; 
e.  Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 
verificar se está em conformidade com as especificações do Termo de Referência; 
f. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
g. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
h. Não serão recebidos materiais com especificações em desacordo com as constantes neste Termo 
de Referência. 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

a. A fiscalização da execução dos serviços adquirido(s) ficará a cargo de representante da 
Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência dos serviços prestados com as exigências 
contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe 
ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
Administração. 
b. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com os artigos 117 a 123 da Lei nº 14.133 de 2021. 
c. A quantidade prevista e os serviços definidos no presente termo de referência são estimativas 
máximas para um período de 12 (doze) meses, e a CONTRATANTE se reserva ao direito de adquirir, em 
cada item, quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum 
item especificado. 
d. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto 
no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
e.  É competente para pleno e total recebimento do objeto deste Termo de Referência o servidor e 
responsável por cada Secretaria o qual atestará no documento fiscal correspondente, a entrega do objeto, 
nas condições exigidas, constituindo tal atestado requisito para a liberação dos pagamentos à Contratada; 
f. Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do (s) contrato (s) e anexar aos autos do 

ID: 318773 e CRC: 3DFFCED9



 

Superintendência de Licitações e Contratos  

 

17 
 

 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO – Superintendência de Licitações e Contratos 

Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO – CEP: 76.857-000 – Fone/Fax: (69) 9 9990-6750 

 

 

 

 

 

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
g. Verificar a conformidade do objeto, observando o cumprimento do descritivo no momento da 
entrega; 
h. Ordenar à empresa a correção de notas fiscais, documentos solicitados que necessitarem de 
retificações, validações, atualizações, para que se cumpra com as especificações constantes deste edital 
ou da legislação aplicável; 
i. Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e demais informações 
relevantes observadas na execução do contrato para envio ao conhecimento da autoridade superior e 
providências das medidas a serem adotadas, inclusive, instauração de procedimento administrativo e 
aplicação das sanções cabíveis. 
 

23. DO PAGAMENTO 

23.1 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o 
atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo Gestor do Contrato e acompanhada de 
relatório do Fiscal do Contrato. 
23.2  Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 
23.3 . Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de 
23.4 conformidade com os serviços; 
23.5 . O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante 
a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses: 
23.6 a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União; 
23.7 b) Certidão negativa do INSS (CND); 
23.8 c) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual; 
23.9 d) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 
23.10 e) Certidão de regularidade para com o FGTS; 
23.11 f) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT); 
23.12 g) Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos serviços prestados, informações sobre o 
número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação Orçamentária especifica, bem como 
acompanhada da cópia do empenho. 
23.13 .h) É vedada a antecipação de pagamento. 
23.14 . i) Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 
inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias 
correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneando-as. 
23.15  A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
protocolização junto a Secretaria Municipal de Fazenda do documento fiscal com as devidas correções, fato 
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo dos 
serviços pela CONTRATADA; 
23.16  A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com os serviços entregues; 
23.17  O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de transferência 
bancária, indicada na proposta, tendo assim como: agência nº, Conta Corrente nº, Banco, em que deverá 
ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em 
conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 de julho de 
2007; 
23.18  Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 
serão de responsabilidade da empresa contratada. 
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24. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

26.1.1. Fica facultada a administração a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública Federal, 
Estadual e de outros Municípios. 
Em conformidade com o Decreto Federal 11.462/20/2023 no que disciplina o registro de preço durante a 
vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, 
na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 

da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste artigo. 

Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços: 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; 
e 

II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada ITEM registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos 
ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

25. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquer espécie, 
nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/21, observadas as disposições do Parágrafo 
2º do Artigo 138 da mesma lei. 

26. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes 
hipóteses: 

I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

27. DO CONTRATO 

29.1. O Termo de Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho, com fundamento no art. 95, I, da 
Lei nº 14,133/2021, em virtude de se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultarão obrigações futuras. 
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29.2. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão participante deste 
certame, será formalizada por intermédio de Instrumento Contratual e ocorrerá no momento em que surgir 
a necessidade de aquisição, bem como quando conveniente e oportuno à Administração Contratante; 
29.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
29.4. A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da ata de registro de preço ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários. 

28. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

30.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente 
deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de fornecimento do 
objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o 
seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
30.2. As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato, 
deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 
30.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será 
admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido no item 
30.1 deste termo. 
30.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em 
expressão e substância. 

29. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

31.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
31.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

30. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

30.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

30.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
30.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
30.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
30.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
30.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
30.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 
30.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

30.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

30.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

30.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
30.1.5 fraudar a licitação 
30.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

30.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
30.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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30.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
30.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

30.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

30.2.1 advertência; 
30.2.2 multa; 

30.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 
30.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

30.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

30.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
30.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
30.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
30.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
30.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
30.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
30.5 Para as infrações previstas nos itens 32.1.1, 32.1.2 e 32.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
30.6 Para as infrações previstas nos itens 32.1.4, 32.1.5, 32.1.6, 32.1.7 e 32.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
30.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
30.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
30.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 32.1.1, 32.1.2 e 32.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
30.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 32.1.4, 32.1.5, 32.1.6, 32.1.7 e 32.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 32.1.1, 32.1.2 e 32.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/21. 
30.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
30.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
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30.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
30.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
30.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
30.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 A sessão pública do Pregão será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme determina 
o Art. 17 § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. Não havendo expediente ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
31.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
31.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
31.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
31.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
31.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
31.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
31.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
31.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/. 
31.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
31.10.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
31.10.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
31.10.3 ANEXO II – Modelo de Proposta; 
31.10.4 ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
31.10.5 ANEXO IV – Minuta de Contrato; 
 

Nova Mamoré-RO, 02 de março de 2026. 
 

LUANA DE ARAUJO RIBEIRO ANDRADE 
Assessora Executivo de Licitações e Contratos 
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PROCESSO Nº 434/SEMEL/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMNM/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/SUPEL/2026 
 

ANEXO I  
 

   

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 

1. INTRODUÇÃO 
 
1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade, atender o disposto no Art. 6º, inc. XXIII da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como o Art. 63, do Decreto Municipal nº 7.893 de 22 de 
dezembro de 2023, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT ALIMENTAR: ALIMENTOS PROCESSADOS – 
MARMITEX/refrigerante 350 ml e água mineral 500ml, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Estradas e Logísticas – SEMEL. 

 

2. ESTIMATIVA DO VALOR E DESCRIÇÃO 
2.1. Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições 
contidas no seguinte normativo: V. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME N.º 65, de 7 de julho de 2021; 
2.2. Conforme a quantidade total levantada, o valor total de preço por item estimado encontrado na pesquisa 
foi de R$ 777.240,00 (setecentos e setenta e sete mil e duzentos e quarenta reais). 

 
LOTES DISCRIMINAÇÃO 

LOTE 1 
UND QUANT VALOR 

01 KIT CONTENDO:  

• Alimentos processados - marmitex - em embalagem de 
alumínio em temperatura entre 50' a 100", para os alimentos 
cozidos, acompanhada de talheres descartáveis, com no 
mínimo 700 gramas de refeição pronta, contendo: arroz, feijão, 
macarrão cozidos e temperados ao ponto, dois tipos de carne 
cozida, frita e/ou assada, podendo ser tipo: frango, bovina, 
suína ou peixe; também salada cozida de cenoura, chuchu, 
beterraba, couve-flor, vagem e outro legumes. Salada crua 
tomate, alface, repolho, pepino, rúcula, etc. Em embalagem a 
parte com temperatura ambiente/refrigerada. 

UND 6.000 
 
 

24,50 

02 • 1 refrigerante de latinha 350 ml, podendo ser: Coca-Cola, 
Fanta, Guaraná Antarctica ou similar. 

UND 6.000 7,00 

03 • 1 garrafa de água contendo 500ml. 
Para atender as necessidades dos operadores da zona urbana. 

UND 6.000 3,50 

 LOTE 2    
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04 KIT CONTENDO:  

• Alimentos processados - marmitex - em embalagem de 
alumínio em temperatura entre 50' a 100", para os alimentos 
cozidos, acompanhada de talheres descartáveis, com no 
mínimo 700 gramas de refeição pronta, contendo: arroz, feijão, 
macarrão cozidos e temperados ao ponto, dois tipos de carne 
cozida, frita e/ou assada, podendo ser tipo: frango, bovina, 
suína ou peixe; também salada cozida de cenoura, chuchu, 
beterraba, couve-flor, vagem e outro legumes. Salada crua 
tomate, alface, repolho, pepino, rúcula, etc. Em embalagem a 
parte com temperatura ambiente/refrigerada. 

 

UND 6.000 25,00 

05 • 1 refrigerante de latinha 350 ml, podendo ser: Coca-Cola, 
Fanta, Guaraná Antarctica ou similar. 

UND 6.000 5,50 

06 • 1 garrafa de água contendo 500ml. 
Para atender as necessidades dos operadores do Distrito de Nova 
Dimensão 

UND 6.000 3,00 

 LOTE 3    

07 KIT CONTENDO:  

• Alimentos processados - marmitex - em embalagem de 
alumínio em temperatura entre 50' a 100", para os alimentos 
cozidos, acompanhada de talheres descartáveis, com no 
mínimo 700 gramas de refeição pronta, contendo: arroz, feijão, 
macarrão cozidos e temperados ao ponto, dois tipos de carne 
cozida, frita e/ou assada, podendo ser tipo: frango, bovina, 
suína ou peixe; também salada cozida de cenoura, chuchu, 
beterraba, couve-flor, vagem e outro legumes. Salada crua 
tomate, alface, repolho, pepino, rúcula, etc. Em embalagem a 
parte com temperatura ambiente/refrigerada.  

UND 10.464 25,00 

08 • 1 refrigerante de latinha 350 ml, podendo ser: Coca-Cola, 
Fanta, Guaraná Antarctica ou similar. 

UND 10.464 6,00 

09 • 1 garrafa de água contendo 500ml. 

• Para atender as necessidades dos operadores do Distrito de 
Jacynopolis. 

UND 10.464 4,00 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Considerando a necessidade de prover alimentação adequada para os servidores municipais em 
atividade externa, bem como a demanda por refeições as atividades promovidas pela SEMEL tornam-se 
imprescindível a contratação de empresa que possa garantir a oferta de refeições de qualidade, respeitando 
as normas sanitárias vigentes. 
3.2. O fornecimento de refeições prontas é necessário, pois são utilizados pelos servidores públicos 
municipais que por muitas vezes se deslocam para realizarem as demandas de serviços existentes em 
diversas localidades no município, principalmente nos Distritos, servidores braçais em desempenho de 
funções essenciais, sendo necessária a permanência in loco, a fim de garantir o regular desempenho das 
atividades desenvolvidas e para que os mesmos possam desempenhar os serviços de forma produtiva. 
Justifica-se também a aquisição dos marmitex para suprir a necessidade em eventuais exercícios de 
atividades ininterruptas. 
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3.3. A aquisição se faz necessária em razão da necessidade de garantir o fornecimento em caráter contínuo 
e ininterrupto, a fim de que os serviços desenvolvidos não sofram problema de continuidade. 
3.4 A Secretaria Municipal de Estradas e Logística - SEMEL necessita realizar a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de marmitas prontas, destinadas aos servidores que atuam nas frentes 
de trabalho do município e dos distritos de Nova Dimensão e Jacinópolis. Tais equipes realizam atividades 
externas de manutenção, recuperação, limpeza, abertura de vias, operações mecanizadas e demais 
serviços essenciais para o funcionamento da infraestrutura municipal, demandando jornadas contínuas em 
locais afastados, sem possibilidade de deslocamento para alimentação. 

 
4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

4.1. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme 
disposto no Inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. Assim, é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente 
viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). 
4.2. Em regra, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
4.3. A licitação por itens poderia exigir a realização de igual número de contratações, o que, constituiria ônus 
aos servidores encarregados do acompanhamento desses instrumentos, e possivelmente oneraria a 
Administração. No caso concreto, a adjudicação por itens poderá implicar na contratação com uma grande 
quantidade de adjudicatárias, com indubitável custo administrativo para o gerenciamento e fiscalização dos 
serviços. 
4.4. No entanto, na presente demanda orienta-se promover serviços, a serem fornecidos pelo mesmo 
fornecedor do lote, uma vez que a falta de um item do grupo pode comprometer a contratação. Dessa forma, 
o julgamento favorece a obtenção da proposta mais vantajosa para Administração, com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado. O critério Menor Preço por Lote, devido à 
homogeneidade dos itens, ou seja, a natureza e características destes permite que sejam fornecidos por 
um único fornecedor, concretizando assim a competitividade, igualdade e evitando a excessiva pulverização 
de atos administrativos.  
Vantagens de Utilizar Menor Preço Lote como critério na Contratação de Empresa Especializada. 
a) Economia de Recursos: Redução dos custos com a contratação da empresa, liberando recursos para 
outras áreas prioritárias da Secretaria, como investimentos em infraestrutura, aquisições de equipamentos 
e qualificação dos profissionais. Obtenção de melhores preços e condições de pagamento, otimizando o 
uso dos recursos públicos. 
b) Agilidade na Contratação: Processo de licitação mais rápido e simples, com menor tempo para a 
escolha da empresa e o início dos serviços. Redução da burocracia e dos trâmites administrativos, 
agilizando a resolução do problema. 
c) Maior Competitividade: Estímulo à participação de um número maior de empresas na licitação, 
aumentando a competitividade e gerando melhores propostas para a esta Prefeitura. Possibilidade de 
identificar empresas com expertise e qualificação técnica a preços competitivos, garantindo a qualidade dos 
serviços prestados. 
d) Transparência e Impessoalidade: Critério objetivo e transparente, que facilita a comparação das 
propostas das empresas e evita questionamentos sobre a escolha da vencedora. Redução do risco de 
favorecimento de empresas específicas, garantindo a impessoalidade do processo de licitação. Maior 
confiabilidade e segurança para a esta Prefeitura na escolha da empresa, com base em critérios técnicos e 
objetivos. 
4.5. A contratação para esta compra, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, será na modalidade Pregão 
PRESENCIAL, visando o sistema de Registro de Preços e tem amparo legal, integralmente, na Lei Federal 
nº 14133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 7.893/2023. 
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4.6. Este procedimento será feito através de Sistema de Registro de Preço pelos motivos expostos abaixo: 
4.6.1. Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda estar em quantidade 
estimada, podendo ocorrer alterações durante o decorrer do ano ou fatos que leve a diminuir ou aumentar 
a demanda, portanto será utilizado o registro de acordo com a necessidade do Setor. 
4.6.2. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento 
imediato da demanda. Enfatizamos que pelo fato da quantidade licitada está estimada, não significa que 
iremos adquirir todos os serviços/produtos licitados, por tanto as empresas estão cientes da situação, por 
isso será escolhido a modalidade de Registro de preço. 
4.7 Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar 
da mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano. É o 
atendimento ao Princípio da Economicidade. 
4.8 Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos 
operacionais durante o exercício financeiro. 
4.9. Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração. 
4.10. A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos 
registrados. 
4.11. Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços registrados, quer seja em suas 
quantidades parciais ou totais. 
4.12. Atendimento de demandas imprevisíveis. 

5.1. O resultado pretendido da presente aquisição está descrito no Estudo Técnico Preliminar - ITEM 10. 
5.2. Pretende-se também com a formação do registro de preços, obter um mecanismo ágil e seguro para 
realização de futuras aquisições com entregas conforme a demanda da unidade requisitante, sem 
comprometimento da execução orçamentária. 
 

6 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

6.1 Não se vislumbra quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou 
regimental, portanto, não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço 
adicional para que a contratação demonstre seus efeitos, porém, após a contratação a equipe de 
fiscalização irá receber as orientações necessárias para o controle e acompanhamento da execução do 
contrato de acordo normas legais aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° do art. 18 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

 
7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

7.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade de contratação 
desta demanda. 

 
10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

10.1 Os principais impactos ambientais associados à contratação concentram-se em aspectos indiretos e 
de baixa magnitude, tais como: 

• Geração de resíduos sólidos, decorrentes do uso de embalagens descartáveis (marmitex em 
alumínio, embalagens plásticas, latas de refrigerante, garrafas PET e talheres descartáveis); 

• Consumo de recursos naturais, relacionados à produção das embalagens, preparo dos alimentos 
e logística de transporte; 

• Emissão de gases poluentes, de forma indireta, decorrente do transporte das refeições até os 
locais de entrega, especialmente em áreas rurais e distritos. 

5. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Ressalta-se que tais impactos são comuns a esse tipo de fornecimento, possuem caráter temporário, 
localizado e reversível, não implicando supressão vegetal, intervenção em áreas protegidas, uso de 
substâncias perigosas ou geração de resíduos perigosos. 

10.2. Medidas Mitigadoras e Boas Práticas Ambientais 

Para minimizar os impactos ambientais identificados, a contratação observará as seguintes medidas 
mitigadoras: 

• Exigência de que a empresa contratada utilize embalagens adequadas, seguras e em 
conformidade com as normas sanitárias, priorizando materiais recicláveis, como alumínio, latas 
e garrafas PET; 

• Orientação para que a contratada adote práticas de redução de desperdício de alimentos, com 
preparo proporcional à demanda diária, evitando sobras e descarte desnecessário; 

• Incentivo à correta segregação e destinação dos resíduos sólidos gerados, em conformidade 
com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), especialmente quanto às 
embalagens recicláveis; 

• Exigência de que o transporte das refeições seja realizado em veículos adequados e em boas 
condições de manutenção, reduzindo emissões excessivas de poluentes; 

• Observância às normas da Vigilância Sanitária, garantindo não apenas a segurança alimentar, 
mas também a adequada gestão de resíduos decorrentes da atividade. 

 
11. SUSTENTABILIDADE 

11.1. Na execução dos serviços, a empresa contratada deverá adotar as boas práticas de sustentabilidade, 
conforme disposições contidas no Decreto Estadual nº 21.264/2016, de 20 de setembro de 2016, que dispõe 
sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia, 
em observância aos princípios dispostos no caput do art. 5º da Lei nº 14.133 /2021. 

 
12. SUBCONTRATAÇÃO   

12.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo, em razão 
da necessidade de manter a padronização dos serviços dos alimentos preparados, que requer maior rigor 
na qualidade. 

 
13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. Obrigações da Contratada  
13.1.1. Entregar o objeto licitado em conformidade com as especificações deste Termo de Referência e 
seus anexos e no prazo estipulado neste termo.  
13.1.2. Fornecer os produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelas unidades 
administrativas, em estrita observância às especificações do edital e da proposta.  
13.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação.  
13.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data prevista para 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.   
13.1.5. Manter -se, durante toda a execução do contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
13.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.   
13.1.7. Responsabilizar -se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.   
13.1.8. Manter permanente entendimento com a Contratante, objetivando evitar interrupções e paralisações 
na execução dos serviços.   
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13.1.9. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e 
estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os fornecimentos do objeto, segundo a legislação 
vigente.   
13.1.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções em 
decorrência do transporte ou dos materiais empregados, conforme dispõe o art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 
13.1.11. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de 
obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 
13.1.12. Responder, integralmente, por todos os ônus, encargos perdas e danos que vier a causar à 
Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita quando for constatado 
que tenham sido ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto.  
13.1.13. Emitir a Nota Fiscal com o CNPJ e especificações dos serviços realizados de modo idêntico àquele 
apresentado neste Termo de Referência e na Nota de Empenho.  
13.1.14. Permitir e assegurar a unidade requisitante o direito irrestrito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as especificações.  
13.1.15. Embalar e transportar adequadamente os alimentos para pronta entrega à unidade requisitante. 
13.1.16. Fica obrigado a empresa indicar no documento fiscal suas alíquotas, ou sua isenção conforme as 
legislações vigentes, fica obrigado ainda apresentar as declarações para os casos de isenção conforme 
Instruções Normativas vigentes. 
13.2. Obrigações da Contratante   
13.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.  
13.2.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento.   
13.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, as refeições entregues fora das especificações deste Termo de 
Referência e cumprir com as disposições editalícias e da Ata de Registro de Preços. 
13.2.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.   
13.2.5. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.  
13.2.6. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações 
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais.   
13.2. 7. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência.   
13.2.8. Reter os impostos incidentes sobre as empresas que prestem serviços ou forneçam bens ao 
município.  
 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1. Após o recebimento e atesto dos produtos, o processo será instruído com a respectiva Nota 
Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor competente ou documento equivalente com registro de 
despesas devidamente liquidadas, observando -se ainda, o cumprimento integral das disposições contidas 
neste instrumento.  
14.2. A Secretaria solicitante efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação formal da respectiva documentação abaixo elencadas, para verificar se contratada mantém 
todas as condições jurídicas que a habilitaram no certame, respeitada a ordem cronológica das 
exigibilidades, depois da liquidação da despesa:   
a) Nota fiscal;   
b) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, de 
07/07/2011);   
c) Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de  02/10/2014);   
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d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual;   
e) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;   
f) Certificado de Regularidade do FGTS; 
 

15. DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
17.1 A fiscalização será exercida por servidor, formalmente designado para o acompanhamento da 
contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 
17.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete: 
17.3 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 
objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os 
seus aspectos; 
17.4 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a 
aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 
17.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão 
submetidas à apreciação da autoridade superior, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto 
no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 
17.6 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 
imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
17.7 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente; 
17.8 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. A Contratada que incorre nas infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sujeita -se às 
sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar previstas no art. 156 da mesma Lei. 
16.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com 
garantia de contraditório e da ampla defesa. 
16.3. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada 
em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a 
terceiros. 
16.4. Na aplicação das sanções, a autoridade competente levará em consideração a natureza e a gravidade 
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 
de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle e, ainda considerará a gravidade da 
conduta do infrator e o caráter educativo da pena, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.5. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, bem como em sistemas Estaduais e Municipais. 
16.6. A sanção de advertência será aplicada na hipótese de descumprimento de pequena relevância que 
importem em descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam 
objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração e na hipótese de 
inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 
Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
16.7. A sanção de advertência deverá ser emitida por escrito e cabível somente até a segunda aplicação 
(reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da 
Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo. 
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16.8. A sanção de multa, eventualmente imposta à Contratada, que poderá ser aplicada pelo cometimento 
de quaisquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.144/2021, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
Contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura, ser-lhe -á concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 
o pagamento, serão deduzidos da garantia, caso houver. Mantendo -se o insucesso, seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda, a Administração 
proceder à cobrança judicial. 
16.9. A sanção de multa será aplicada nos seguintes percentuais: 
a) no atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida, limitado a 10% (dez 
por cento); 
b) nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, 
aplicar -se -á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total do empenho, 
limitado a 10% (dez por cento); 
c) no caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco centésimos por cento) ao dia 
sobre o valor do produto, limitado a 10 (dez) dias; 
d) na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por 
cento) sobre o valor do produto; 
e) em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando da ocorrência do 3º 
(terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista nesta cláusula, concomitantes e sem 
prejuízo de outras cominações; 
f) se a multa a ser aplicada ultrapassar os limites fixados nas alíneas "a" e "b", poderá ser aplicada sanção 
mais grave prevista no inciso III do item 16.13, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações. 
16.10. Pelo inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a Contratada a aplicação das seguintes 
multas: 
a) pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor contratado; 
b) pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de até 5% sobre o valor do contrato, levando em 
consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida; 
16.11. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 
16.12. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de advertência e multa se dará 
em processo administrativo simplificado, facultando -se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.13. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 
(três) anos a Contratada que incorrer nas infrações administrativas abaixo elencadas, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
I – Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II – Der causa à inexecução total do contrato; 
III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
16.14. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar fica a cargo da unidade participante 
(Secretaria) do Poder Executivo Municipal e será precedida de análise jurídica. 
16.15. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
16.16. Será aplicada a sanção pelos danos que dela provierem para a Administração Pública e impedirá a 
Contratante de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos se incorrer nas infrações 
administrativas abaixo elencadas: 
I – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
II – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III – comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
Comissão Processante, designada pela autoridade máxima do órgão ou entidade da Administração Pública 
do Município de Nova Mamoré, composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.18. Os efeitos de impedimento pela declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública se mantém enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente. 
16.19. Se a adjudicatária recusar a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplica -se à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
16.20. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do instrumento contratual, comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAF e no CAGEFIMP 
(Cadastro Estadual de Fornecedores Impedidos de Licitar). 
16.21. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 
16.22. Será admitida a reabilitação do licitante perante a própria autoridade que aplicou a penalidade e será 
concedida desde que cumpridos cumulativamente a seguintes exigências: 
I – Tenha reparado integralmente o dano causado à Administração Pública; 
II – Tenha pago da multa; 
III – tenha transcorrido o prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV – Tenha cumprido as condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V – Tenha havido análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
16.23. A sanção pelas infrações previstas nos incisos I e V do item 18.16 exigirá, como condição de 
reabilitação da Contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
17.2. Ressalvado nas condições no Art. 82 § 5º inciso IV, atualização periódica dos preços registrados. 
Poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
mediante solicitação por escrito, fundamentada, comprovada e protocolada na repartição de protocolo da 
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Prefeitura encaminhado ao setor demandante do Pedido de Empenho ou encaminhado via E-mail da 
licitação. 
17.3. Será permitido o reajuste do contrato a ser firmado, contado da data limite para a apresentação da 
proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, devendo ser apresentada a demonstração analítica da variação dos componentes dos 
custos (preços dos insumos, equipamentos e materiais), devidamente justificada/comprovada, para análise 
e manifestação do Contratante, obrigatoriamente, quando existente, o preço praticado em contratações da 
própria Administração Municipal, considerados eventuais reajustes, repactuações e reequilíbrios 
concedidos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observada a correção do valor pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice 
que venha a substituí-lo, desde a data da homologação do certame, ou desde o último reajuste, repactuação 
ou reequilíbrio, até a data da pesquisa de preços;. 
17.4. No preço cotado já deverão estar incluídos: impostos, contribuições, taxas, seguro, bem como todos 
os demais encargos incidentes. 

 
18. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 
18.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 
18.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
18.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 
18.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; 
 

19. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e entidades municipais poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
19.2 Consulta e aceitação prévia do fornecedor; e  
19.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora. 
19.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
19.5 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
19.6 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
19.7 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
19.8 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item. 
 

20 DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

20.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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20.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
20.3 VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 
20.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

21. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

21.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no diário oficial dos Municípios de Rondônia, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
21.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
21.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
21.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
21.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
21.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
21.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
21.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 25.10 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
21.11 Mantiverem sua proposta original. 
21.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
21.13 O registro dos licitantes ou dos fornecedores tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
21.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
21.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
21.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
21.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
21.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

22 DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

22.1. A empresa terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para realizar a assinatura, a contar da data de 
emissão. 
 

23. INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO 
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23.1. O fornecimento, em razão de tratar-se de entrega imediata e, considerando o disposto no art. 94 de 
Lei nº 14.133/2021, será instrumentalizado por meio de Nota de Empenho, que terá força obrigacional e 
vincula a licitante à sua proposta, ao Termo de Referência e ao edital de licitação, sem prejuízo às demais 
obrigações decorrentes de Lei e normas. 
 

24. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

24.1 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas 
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
 

25. DO TRANSPORTE 

25.1. Os itens a serem adquiridos serão solicitados por demanda e de acordo com a necessidade da SEMEL. 
25.2. TRANSPORTE: POR CONTA DA CONTRATADA DE FORMA A GARANTIR AS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA EM PERFEITAS CONDIÇÕES DO PEDIDO EMPENHADO. 
 

26. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.21.00 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0013.2043 - Manut. das ativ. da SEMEL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FICHA: 78 
 

27. DA HABILITAÇÃO 

27.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013); 
b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça e Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
27.2 A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
27.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro (a) lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
27.4 Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a), onde 
seus respectivos certificados, relatórios e declarações, serão incluídos aos autos. 
27.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
27.6 Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
27.7 Será exigida do licitante declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
27.8 Será exigida do licitante DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM 
AGENTE PÚBLICO nos termos do Art. 14, IV, da Lei Federal n. 14.133/2021. 
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30.9 O Agente de Contratação/Pregoeiro (a) verificará RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA, 
RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO -FINANCEIRA. 
 

28. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

28.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica, exclusivamente em nome do licitante, expedidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento dos serviços compatíveis 
com o objeto deste instrumento. 
28.2. Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão, obrigatoriamente, estar em papel 
timbrado com identificação e endereço da emitente, o nome completo do signatário, estando as informações 
ali contidas sujeitas a verificação de sua veracidade por parte da Administração. 
28.3. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de cópia da 
(s) Nota (s) Fiscal (is) E correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica. 
 

29.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

31.1 Fica a cargo do Secretário Municipal os esclarecimentos de quaisquer dúvidas quanto à elaboração ou 
execução do presente Termo. 
 

Aprova-se o presente Termo de Referência em conformidade com Lei 14.133/2021. 

ELABORADO POR:  
 
 

Nova Mamoré/RO, em 10 de fevereiro de 2026. 

 

ZENILTON PINTO DA SILVA 

Secretário Municipal de Estradas e Logística 

Decreto nº 8.607 - GP/2025 
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ANEXO I-A 

 
LOTES DISCRIMINAÇÃO 

LOTE 1 
UND QUANT VALOR 

01 KIT CONTENDO:  

• Alimentos processados - marmitex - em embalagem de alumínio em 
temperatura entre 50' a 100", para os alimentos cozidos, acompanhada de 
talheres descartáveis, com no mínimo 700 gramas de refeição pronta, contendo: 
arroz, feijão, macarrão cozidos e temperados ao ponto, dois tipos de carne 
cozida, frita e/ou assada, podendo ser tipo: frango, bovina, suína ou peixe; 
também salada cozida de cenoura, chuchu, beterraba, couve-flor, vagem e 
outro legumes. Salada crua tomate, alface, repolho, pepino, rúcula, etc. Em 
embalagem a parte com temperatura ambiente/refrigerada. 

UND 6.000 
 
 

24,50 

02 • 1 refrigerante de latinha 350 ml, podendo ser: Coca-Cola, Fanta, Guaraná 
Antarctica ou similar. 

UND 6.000 7,00 

03 • 1 garrafa de água contendo 500ml. 
Para atender as necessidades dos operadores da zona urbana. 

UND 6.000 3,50 

 LOTE 2    

04 KIT CONTENDO:  

• Alimentos processados - marmitex - em embalagem de alumínio em 
temperatura entre 50' a 100", para os alimentos cozidos, acompanhada de 
talheres descartáveis, com no mínimo 700 gramas de refeição pronta, contendo: 
arroz, feijão, macarrão cozidos e temperados ao ponto, dois tipos de carne 
cozida, frita e/ou assada, podendo ser tipo: frango, bovina, suína ou peixe; 
também salada cozida de cenoura, chuchu, beterraba, couve-flor, vagem e 
outro legumes. Salada crua tomate, alface, repolho, pepino, rúcula, etc. Em 
embalagem a parte com temperatura ambiente/refrigerada. 

 

UND 6.000 25,00 

05 • 1 refrigerante de latinha 350 ml, podendo ser: Coca-Cola, Fanta, Guaraná 
Antarctica ou similar. 

UND 6.000 5,50 

06 • 1 garrafa de água contendo 500ml. 
Para atender as necessidades dos operadores do Distrito de Nova Dimensão 

UND 6.000 3,00 

 LOTE 3    

07 KIT CONTENDO:  

• Alimentos processados - marmitex - em embalagem de alumínio em 
temperatura entre 50' a 100", para os alimentos cozidos, acompanhada de 
talheres descartáveis, com no mínimo 700 gramas de refeição pronta, contendo: 
arroz, feijão, macarrão cozidos e temperados ao ponto, dois tipos de carne 
cozida, frita e/ou assada, podendo ser tipo: frango, bovina, suína ou peixe; 
também salada cozida de cenoura, chuchu, beterraba, couve-flor, vagem e 
outro legumes. Salada crua tomate, alface, repolho, pepino, rúcula, etc. Em 
embalagem a parte com temperatura ambiente/refrigerada.  

UND 10.464 25,00 

08 • 1 refrigerante de latinha 350 ml, podendo ser: Coca-Cola, Fanta, Guaraná 
Antarctica ou similar. 

UND 10.464 6,00 

09 • 1 garrafa de água contendo 500ml. 

• Para atender as necessidades dos operadores do Distrito de Jacynopolis. 

UND 10.464 4,00 
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PROCESSO Nº 434/SEMEL/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMNM/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 05/SUPEL/2026 
ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES 

(Modelo de Proposta) 

PAPEL TIMBRANDO DA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMNM/2026 – SRP 05/SUPEL/2026 

Razão Social da Empresa: 

Endereço: 

Telefone: Responsável (Nome e cargo): 

E-mail: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA:    DIAS (MÍNIMO 60 DIAS) 

BANCO:         AGÊNCIA:         CONTA CORRENTE:    

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT 
ALIMENTAR: ALIMENTOS PROCESSADOS – MARMITEX/refrigerante 350 ml e água mineral 500ml, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Estradas e Logísticas – SEMEL 

 

 
LOTES DISCRIMINAÇÃO 

LOTE 1 
UND QUANT MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 KIT CONTENDO:  

• Alimentos processados - 
marmitex - em embalagem de 
alumínio em temperatura entre 
50' a 100", para os alimentos 
cozidos, acompanhada de 
talheres descartáveis, com no 
mínimo 700 gramas de 
refeição pronta, contendo: 
arroz, feijão, macarrão cozidos 
e temperados ao ponto, dois 
tipos de carne cozida, frita e/ou 
assada, podendo ser tipo: 
frango, bovina, suína ou peixe; 
também salada cozida de 
cenoura, chuchu, beterraba, 
couve-flor, vagem e outro 
legumes. Salada crua tomate, 
alface, repolho, pepino, rúcula, 
etc. Em embalagem a parte 
com temperatura 
ambiente/refrigerada. 

UND 6.000 
 
 

   

02 • 1 refrigerante de latinha 350 
ml, podendo ser: Coca-Cola, 
Fanta, Guaraná Antarctica ou 
similar. 

UND 6.000    
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03 • 1 garrafa de água contendo 
500ml. 

Para atender as necessidades dos 
operadores da zona urbana. 

UND 6.000    

 LOTE 2      

04 KIT CONTENDO:  

• Alimentos processados - 
marmitex - em embalagem de 
alumínio em temperatura entre 
50' a 100", para os alimentos 
cozidos, acompanhada de 
talheres descartáveis, com no 
mínimo 700 gramas de 
refeição pronta, contendo: 
arroz, feijão, macarrão cozidos 
e temperados ao ponto, dois 
tipos de carne cozida, frita e/ou 
assada, podendo ser tipo: 
frango, bovina, suína ou peixe; 
também salada cozida de 
cenoura, chuchu, beterraba, 
couve-flor, vagem e outro 
legumes. Salada crua tomate, 
alface, repolho, pepino, rúcula, 
etc. Em embalagem a parte 
com temperatura 
ambiente/refrigerada. 

 

UND 6.000    

05 • 1 refrigerante de latinha 350 
ml, podendo ser: Coca-Cola, 
Fanta, Guaraná Antarctica ou 
similar. 

UND 6.000    

06 • 1 garrafa de água contendo 
500ml. 

Para atender as necessidades dos 
operadores do Distrito de Nova 
Dimensão 

UND 6.000    

 LOTE 3      

07 KIT CONTENDO:  

• Alimentos processados - 
marmitex - em embalagem de 
alumínio em temperatura entre 
50' a 100", para os alimentos 
cozidos, acompanhada de 
talheres descartáveis, com no 
mínimo 700 gramas de 
refeição pronta, contendo: 
arroz, feijão, macarrão cozidos 
e temperados ao ponto, dois 
tipos de carne cozida, frita e/ou 
assada, podendo ser tipo: 
frango, bovina, suína ou peixe; 
também salada cozida de 
cenoura, chuchu, beterraba, 
couve-flor, vagem e outro 

UND 10.464    
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legumes. Salada crua tomate, 
alface, repolho, pepino, rúcula, 
etc. Em embalagem a parte 
com temperatura 
ambiente/refrigerada.  

08 • 1 refrigerante de latinha 350 
ml, podendo ser: Coca-Cola, 
Fanta, Guaraná Antarctica ou 
similar. 

UND 10.464    

09 • 1 garrafa de água contendo 
500ml. 

• Para atender as necessidades 
dos operadores do Distrito de 
Jacynopolis. 

UND 10.464    

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:  

PROCESSO N° PRAZO PARA FORNECIMENTO DO PRODUTO Validade da Proposta 

434/SEMEL/2026   

 
1. Declaramos que a validade desta proposta é de ______ (_____________________) dias a contar da data de 

sua entrega. 
2. Declaramos expressamente que, no(s) preço (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os custos indiretos 

tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 
3. Declaramos que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

4. Prazo para fornecimento do produto: ________ (____________________) dias corridos, contado a partir da 
retirada da respectiva Ordem de Fornecimento. 

 
Atenciosamente, 

 
Nova Mamoré, ____de ____________de _______. 

____________________________ 
Diretor ou representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ID: 318773 e CRC: 3DFFCED9



 

Superintendência de Licitações e Contratos  

 

39 
 

 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO – Superintendência de Licitações e Contratos 

Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO – CEP: 76.857-000 – Fone/Fax: (69) 9 9990-6750 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 434/SEMEL/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMNM/2026 

REGISTRO DE PREÇOS N° 05/SUPEL/2026 
ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Aos _____dias do mês de _____________ do ano de _______, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE NOVA MAMORÉ, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. D. Pedro II, nº 7.096, bairro 
João Francisco Clímaco, Município de Nova Mamoré, inscrita no CNPJ sob o no 22.855.183/0001-60, 
representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA e a empresa 
_____________, inscrita no CNPJ sob o no _______________, com sede na ________________, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor(a) ___________, inscrito no CPF sob o 
no ______________, portador da Cédula de Identidade no  ______________, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nos termos das seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a Formação REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT ALIMENTAR: ALIMENTOS 
PROCESSADOS – MARMITEX/refrigerante 350 ml e água mineral 500ml, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Estradas e Logísticas – SEMEL, conforme descrição, 
preços constantes da Proposta de Preços do Pregão Presencial n.º 01-PMNM/2026, para Sistema 
de Registro de Preços nº 05-SUPEL/2026. 

CLÁUSULA II – DA ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1- Caberá ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preço a condução do conjunto de procedimentos 
de registro de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
2.2- No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, 
bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva 
da(s) secretaria(s) participante(s) assim como as demais atribuições. 
2.3- São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

• Secretaria Municipal de Estradas e Logísticas 

CLÁUSULA III - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1- Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação os órgãos e entidades 
que não participaram do registro de preços. 

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1- O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional 
de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 

4.1.1- Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
4.1.2- No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
4.1.2.1-  O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
4.2- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
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4.3- As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta- 
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
4.3.1- Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas 
na Lei Federal n.º 14.133, de 2021 

a. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é 
aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
b. A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no 
Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
c. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
d. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 
decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, 
órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

4.4-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 
acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
4.5- Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de serviço 
deverá se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional Contratações 
Públicas (PNCP) e no processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA V - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1- Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a qualquer momento, 
durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço registrado, quando vier apresentar 
incompatibilidade com o preço vigente no mercado. 
5.2- A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva fundamentação, e 
instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3- A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá demonstrar que 
eventuais preços a menor do que o registrado, são praticados no mercado por pessoas ou empresas que 
atendam aos requisitos mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 14.133/21 e legislação 
correlata. 
5.4- A impugnação deverá ser endereçada ao Gerente de Registro de Preços, preferencialmente via e-
mail: cpl@novamamore.ro.gov.br (ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser confirmado pelo Gerente de 
Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, para não se tornar sem efeito), pelos telefones (069) 
99990-6750 ou ainda, protocolado o original junto a Prefeitura Municipal de Nova Mamoré, no horário das 
07h:30min às 15h:00min de segunda a quinta-feira e das 08h:00min às 14h:00min na sexta-feira. 
5.5- Ao receber a impugnação, o Gerente de Registro de Preço instruirá os autos com a adoção das 
diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do preço 
registrado. 
5.6- Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço registrado, o Gerente 
de Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos 
da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com informações e documentos que 
entender pertinentes. 
5.7- Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a autoridade 
superior, para fins de homologação dos praticados e publicação na imprensa oficial. 
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5.8- Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos fornecedores, 
estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos 
demais fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na proposta da Administração. 
5.9- Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
5.10- Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas 
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 

CLÁUSULA VI - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

6.1-  Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizam a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
6.2- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

6.2.1- Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2- A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
6.2.3- A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade 
de efetuar a revisão dos preços contratados. 

6.3- Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização 
do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os 
seguintes requisitos: 

I. - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor 
ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II. - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro 
de preços e da Administração Pública; 
III. - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstra que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV. - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V. - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, 
buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

6.3.1- A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise 
e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2- Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
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6.3.3- Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 
preço registrado na ata. 
6.3.4- Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5- Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.3.6- Liberado o fornecedor na forma do item 6.3.5, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 
a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7- Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo 
nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 
a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
6.3.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 
administrativa. 
6.3.9- Após a emissão da ordem de fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso 
ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a próxima 
ordem de fornecimento ou nota de empenho. 
6.3.10- Neste caso, o (a) (s) licitante (s) fica (m) ciente (s) de que não será deferido pela 
Administração pedido de revisão de ata ou de reequilíbrio de contrato antes de efetuadas no mínimo 03 
(três) entregas do objeto/serviço licitado 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

7.1-  As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pela Autoridade 
Competente ordenador de despesa, conforme consta na Da Dotação Orçamentária do Termo de Referência. 
7.2- Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, precedida da elaboração do 
contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3- Após a assinatura do contrato, se for o caso, as partes se submeterão às regras contidas naquele 
instrumento. 
 
7.4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.4.1 Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato; 
7.4.2 Efetuar o pagamento da entrega do material solicitado, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada por servidor responsável; 
7.4.3 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 
7.4.4 A CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar nas Notas Fiscais, os débitos e multas da 
CONTRATADA previstas no contrato, bem como os valores pagos a terceiros a título de ressarcimento de 
danos causados pela CONTRATADA. 
7.5 A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de Servidor da Chefia de Gabinete ou de pessoas 
previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do contrato; 
7.6 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.7 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 
 
08. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 Entregar os itens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 
transporte e de carga e descarga. Manter entendimento com a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
MAMORÉ objetivando evitar interrupções ou paralisações durante a execução dos serviços. 
8.2 A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento 
de material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, 
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, propostos ou subordinados, e ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados à contratante ou a terceiros. 
8.3 No caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo órgão, resguardada os procedimentos legais pertinentes – responsabilidade cível e 
criminal poderá acarretar as sanções declaradas no presente edital; 
8.4 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
8.5 Executar os serviços dentro dos prazos ajustados, cumprindo os horários estabelecidos para 
atendimento, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos de sua inobservância; 
8.6 Será de responsabilidade exclusiva da contratada a execução do serviço com material solicitado; 
8.7 A CONTRATADA deverá possuir os seguintes documentos para seu funcionamento: alvará expedido 
pela Secretaria de Fazenda Municipal e alvará ou licença expedida pela Vigilância Sanitária e Licença 
Ambiental autorizando o desenvolvimento das atividades no município. 
8.8 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 
CLAÚSULA IX -. LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA: 
9.1 As entregas inerentes aos itens desta licitação deverão ser efetuadas em local indicado conforme a 
solicitação da Secretaria Municipal após a apresentação da Nota de Empenho conforme a necessidade de 
cada caso, bem como sendo toda e qualquer despesa dos serviços prestados, por conta do fornecedor; 

CLÁUSULA X - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 
14.133/2021. 

10.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. - Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 
 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
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3. compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

III. - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d e 
i do subitem acima desta Cláusula, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
IV. - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e i que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.7  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA XI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1  O cadastro de reserva de fornecedores ocorreu após o encerramento da etapa competitiva, com 
por finalidade especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 

11.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 
certame, observadas as seguintes questões: 
11.2.1 O registro a que se refere o item 9.2 deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 
11.2.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 9.2, serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
11.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o item 11.2, 

será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. 

12.2.1 Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos 
no certame; ou 

12.2.2 Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

CLÁUSULA XIII - DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

13.1 Mais informações poderão ser adquiridas pelos telefones (0xx69) 99990-6750 com o Sr. Sílvio 
Fernandes Villar, na sala da Superintendência Municipal de Licitação, situada Av. D. Pedro II, nº 7096, 
bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO – CEP: 76.857-000, de segunda à quinta-feira das 
07h:30min às 15h:00min e sexta-feira das 08h:00min às 14h:00min. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram esta Ata o Edital de Pregão Presencial Nº. 04/PMNM/2025, a proposta da empresa 
vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais elementos do Processo nº. 
2700/SEMUSA/2025. 

14.2 A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á pela HOMOLOGAÇÃO do 
resultado da licitação que a originou, Pregão Presencial Nº. 04-PMNM/2025, pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito. 

Fica eleito o foro do Município de Guajará-Mirim/RO, para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 

Nova Mamoré, ___ de _________ de 2026. 
 

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito de Nova Mamoré 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

Gerente – empresa 
VISTO: ____________________________________________ 
Assessoria Jurídica da Prefeitura do Município de Nova Mamoré 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
_______/2025 

 
Processo nº434/2026 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE KIT ALIMENTAR: ALIMENTOS PROCESSADOS – MARMITEX/refrigerante 350 ml e água mineral 
500ml, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Estradas e Logísticas – SEMEL. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO, POR INTERMÉDIO 
GABINETE DO PREFEITO E A EMPRESA ....................., 
PARA OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE 
ESPECIFICAM  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, pessoa jurídica de direito público, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o nº 22.855.183/0001-60, com sede na Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João 
Francisco Clímaco, Município de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, daqui em diante denominada 
CONTRATANTE e a Empresa  ........................................., doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente instrumento contratual, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº 434/SEMEL/2026, Pregão Presencial nº 01-
PMNM/2026 SRP-05/20256, tendo por finalidade estabelecer os direitos, deveres e obrigações das 
partes, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT ALIMENTAR: ALIMENTOS PROCESSADOS – 
MARMITEX/refrigerante 350 ml e água mineral 500ml, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Estradas e Logísticas – SEMEL. 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
1.  
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
8.9 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições. 
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8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1 A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, novos e em perfeito estado. 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10 A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de serviço, 
e outras comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do seu preposto, seu endereço 
comercial, E-mail (endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e fixo para contato. 
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

ID: 318773 e CRC: 3DFFCED9



 

Superintendência de Licitações e Contratos  

 

49 
 

 

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO – Superintendência de Licitações e Contratos 

Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO – CEP: 76.857-000 – Fone/Fax: (69) 9 9990-6750 

 

 

 

 

 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv - Multa: 
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1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de ...... (.......) dias; 
2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
2.1 O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
3. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada e futuros 
Convênios: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.21.00 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0013.2043 - Manut. das ativ. da SEMEL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FICHA: 78 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. (no caso de 
fornecimento contínuo ou prestação de serviço como possibilidade de cumprimento no próximo exercício) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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2.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Guajará Mirim do Estado de Rondônia para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Nova Mamoré/RO, .....de ....................... de 2025.  

CONTRATANTE CONTRATADO 

Prefeitura Municipal de Nova Mamoré  
CNPJ: 22.855.183/0001-60 

Representante 
CNPJ: _____________ 

  
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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